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Acidente com 6nibus de prefeitura é de competéncia do
Direito Privado

01/11/2022

A competéncia dos diversos érgaos do tribunal firma-se pelos termos do pedido inicial, ainda que haja reconvengdo ou
acdo contréria ou o réu tenha arguido fatos ou circunstancias que possam modifica-la.

Lunopark/Freepik

Lunopark/Freepik A cjdente com onibus de prefeitura é de competéncia do Direito Privado do TJSP

Com base nesse entendimento, o Org&o Especial do Tribunal de Justica de S30 Paulo definiu a competéncia da 262
Camara de Direito Privado parajulgar uma agéo indenizatoria decorrente de um acidente com um 6nibus de prefeitura.

De acordo com os autos, um mecénico contratado por uma prefeitura fazia manutencdo em um 6nibus. Ele saiu as ruas
com o veiculo paratesta-lo, quando sofreu um acidente e acabou morrendo. O acidente teria ocorrido em razéo de falha
mecanica no énibus, que perdeu os feios e bateu em um barranco.

Inicialmente, o caso foi distribuido a 32 Camara de Direito Publico, que entendeu que a competéncia seria da Secéo de
Direito Privado. O processo foi enviado a 26* Camara de Direito Privado, que também declinou da competéncia e suscitou
o conflito perante o Orgéo Especial.

Para o relator, desembargador Décio Notarangeli, o pleito indenizatério ndo se funda na responsabilidade civil do Estado
eno artigo 37, § 6°, da Constituic&o, sequer mencionado nainicial. Da mesmaforma, os autores ndo apontam como causa
de pedir afalta ou deficiéncia do servico, nem que o mecéanico fosse servidor publico e vitima de acidente de trabal ho.

"Segundo se depreende da leitura da peca, o pedido esta fundado naimputagdo ao municipio da condicdo de proprietério
do veiculo acidentado, em raz&o de alguma falha mecanica. Fosse o réu pessoa juridica de direito privado, amesmainicial
poderia ser utilizada sem alteracéo significativa, pois a pretensdo ndo tem base no direito publico e na responsabilidade
civil objetivado Estado”, disse.

Nessas circunstancias, o relator afirmou que competéncia para conhecer do recurso € da Subsegdo de Direito Privado 3,
responsavel por julgar agdes de reparacdo de dano causado em acidente de veiculo. A decisdo foi por maioria de votos.

Em declaracdo de voto divergente, a desembargadora Mércia Dalla Déa Barone defendeu a competéncia da 32 Camara

de Direito Publico para apreciar o caso.

"A causa de pedir da demanda que originou o presente conflito de competéncia reside na responsabilidade civil do
municipio réu em indenizar os herdeiros de um de seus prestadores de servico que faleceu no exercicio do oficio de
mecanico. Ainda que ndo concursado, o de cujus prestava servicos a municipalidade de forma autdnoma, como se
comprova do recibo de pagamento”, disse a magistrada.
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Para Barone, a demanda esta fundada em acidente de trabalho envolvendo a reparacéo de 6nibus do municipio e ndo em
acidente de transito, matéria que se enquadra na competéncia recursal das Camaras de Direito Publico: "No caso, ndo ha
acidente envolvendo dois ou mais veiculos para a configuracdo de acidente de trénsito, mas, sim, acidente de trabalho que
envolveu funcionario do municipio requerido.”

Clique aqui paraler o acérdéo
Processo 0019472-21.2022.8.26.0000

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-nov-01/aci dente-onibus-prefeitura-competencia-direito-privado/

Pagina 2 01/11/2022

Copyright © 2026 Consultor Juridico



https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/11/conflito-competencia-acidente-carro.pdf

